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Ata da Assembleia Geral Ordinária do 

CONSCENSUL, realizada no dia 18 de dezembro 

de 2019. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), as 

10h:00m (dez horas), na Rua Eng. Jorge de Oliveira Neto, 650, Coroa do Meio, 

Aracaju, Sergipe, com quórum suficiente, conforme assinaturas na lista de presença, 

atendendo ao Edital de Convocação, reuniram-se os membros dos municípios 

consorciados ao CONSCENSUL: Prefeito de ARAUÁ/SE - José Ranulfo dos Santos; 

Prefeito de BOQUIM/SE - Eraldo De Andrade Santos;  Sec.  de Meio Ambiente de 

ESTÂNCIA/SE - Joubert Denner Santos de Oliveira; Prefeito de INDIAROBA/SE - 

Adinaldo do Nascimento Santos;  Sec.  de Agricultura e Meio Ambiente de 

ITABAIANINHA/SE - Karani da Silva Santos; Geólogo de LAGARTO/SE - Danilo;  

Sec.  de Agricultura e Meio Ambiente de PEDRINHAS/SE - Dernival Costa Guimarães;  

Sec.  de Planejamento de POÇO VERDE/SE - Rita de  Cassia  F. dos Santos;  Sec.  de 

Meio Ambiente de RIACHÂO DO DANTAS/SE - José Adilson da Costa  Junior; Sec.  

de Meio Ambiente de SANTA LUZIA DO ITANHY/SE - Ronilson Pereira Santos;  

Sec.  de Agricultura e Meio Ambiente de TOBIAS BARRETO/SE - Virgílio Júnior de 

Andrade Menezes; Prefeito de TOMAR DO GERU/SE - Pedro Silva Costa Filho; e 

demais convidados. Em seguida foi oficialmente aberta a Assembleia Geral Ordinária e 

na oportunidade dirigiu os trabalhos o Superintendente do Consorcio o Sr. Edvaldo 

Ribeiro da Cruz e convidou-me Adaelson Francisco do Nascimento - Diretor Financeiro 

do CONSCENSUL para servir como secretário. 0 Superintendente, leu o Edital de 

Convocação, onde consta a seguinte ordem do dia: 1. Planejamento das ações para 

2020; 2. Apresentação da Conclusão da Análise Técnica das propostas de sistemas de 

gestão de resíduos sólidos urbanos da região sul e centro sul sergipano, apresentados 

pelas empresas  MOUSE  e SINERTEC, no âmbito da PMI 05/2018, através da empresa 

M & C ENGENHARIA LTDA; 3. Votação da LOA (Lei Orçamentaria Anual) para o 

ano de 2020; 4. Alteração do Ente Federativo Responsável (EFR) pelo CONSCENSUL. 

Em seguida o Superintendente agradeceu a presença de todos os prefeitos, 

representantes dos municípios consorciados e convidados. Passando ao item 1 0 
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Superintendente apresentou aos presentes todas as ações de 2019 do consorcio perante 

os 16 (dezesseis) municípios consorciados (Arauá, Boquim, Cristindpolis, Estância, 

Indiaroba, Itabaianinha, Lagarto, Pedrinhas, Poço Verde, Riachdo do Dantas, Salgado, 

Santa Luzia do Itanhi, Simão Dias,  Tobias  Barreto, Tomar do Geru e Umbaúba), dando 

ênfase aos investimentos em cada município e enfatizando o fortalecimento das 15 

(quinze) cooperativas de catadores de materiais recicláveis pertencente aos municípios 

consorciados, implantando dessa forma a Coleta Seletiva nos respectivos municípios, 

visando a implementação da PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seguida 

apresentou gráficos onde demonstra o real crescimento da Coleta Seletiva dos 

Municípios, demonstrando todo o investimento (equipamentos, maquindrio, uniformes, 

EPI - Equipamentos de Proteção Individual, assessoria contábil, administrativa, 

jurídica, ambiental e de engenharia) feito pelo consorcio nas referidas cooperativas, em 

outra vertente destacou que desde 2017 o consorcio vem trabalhando para 

ERRADICAR OS LIXÓES, DANDO A DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA DOS REJEITOS (RESÍDUOS SÓLIDOS), DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS! Nesse contexto o consorcio em 2018 firmou Termo de Convenio de 

Cooperação Técnica com a AGRESE - Agencia Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de Sergipe, e em conjunto com a mesma foi feito um Edital de Chamamento 

Público de Estudos n° 05/2018, visando a elaboração de Procedimento de Manifestação 

de Interesse - PMI que proporcionou a realização de estudos de viabilidade técnica, 

económico-financeira e jurídica para a Gestão de Resíduos da regido compreendida 

pelos municípios que integram o CONSCENSUL, o processo foi feito e o relatório final 

da PMI já está pronto e foi demonstrado na última  AGO  do consorcio. Passando ao 

item 2, seguindo deliberação da ultima  AGO  do consorcio, visando a transparência e 

maior segurança no processo de formação do termo de referencia para poder se fazer a 

licitação da construção dos aterros e ou unidades de transbordos, foi contratado a empresa M 

& C ENGENHARIA LTDA, para fazer a apresentação da Conclusão da Análise Técnica 

das propostas de sistemas de gestão de resíduos sólidos urbanos da regido sul e centro 

sul sergipano, apresentados pelas empresas MOLISE e SINERTEC, no âmbito da PMI 

05/2018, em seguida o superintendente convidou a representante da empresa M & C 

ENGENHARIA LTDA a Dra. Patricia Menezes Carvalho, engenheira civil inscrita no 
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CREA RN 270290044-5, especialista em Qualidade e Produtividade, Mestre em 

Desenvolvimento e Meio Ambiente, professora do curso de Engenharia Civil da 

Faculdade Pio Décimo e de Pós-graduação da Universidade Tiradentes, para conduzir o 

processo de apresentação do Relatório de análise técnica da PMI 05/2018, usando da 

palavra a  Dr'.  PATRÍCIA MENEZES CARVALHO, fez apresentação de sua empresa 

autora deste trabalho a M&C Engenharia, que já atua a 19 anos no mercado, sendo 

responsável por diversos trabalhos no estado de Sergipe, a empresa é especializada em 

gestão de resíduos sólidos, situada na Rua Antônio Andrade n° 2398, Galeria Paulo 

Carvalho sala 4, bairro Coroa do Meio, Aracaju, Sergipe, CEP 49.035-050, CNPJ: 

32.830.879/0001-95,  e-mail:  administrativo@mecengenhariase.com.br,  Fone 79 3211-

2567, Fax 79 3214-0982, em seguida apresentou os responsáveis técnicos pela 

elaboração e apresentação do Relatório:  Dr.  JOSÉ DALTRO FILHO, engenheiro civil 

inscrito no CREA-BA n° 051192674-0, Mestre em Recursos Hídricos e Saneamento 

pela Universidade Federal da  Paraiba  e Doutor em Hidráulica e Saneamento pela Escola 

de Engenharia de  Sao  Carlos, Universidade de  Sao  Paulo e professor aposentado da 

Universidade Federal de Sergipe; Dra. MÉRCIA COUTO QUARANTA, engenheira 

ambiental inscrita no CREA RN 271607594-8, tecnologa em Saneamento Ambiental;  

Dr.  PAULO FREIRE DE CARVALHO FILHO, economista, Pós-graduado Lato 

Sensu  MBA  em Economia, Finanças e Negócios Empresariais pela Fundação Getúlio 

Vargas, Mestre em Desenvolvimento Regional e Gestão de Empreendimentos Locais 

pela Universidade Federal de Sergipe, economista da Companhia Estadual de Habitação 

e Obras Públicas e professor universitário;  Dr.  PAULO SOUSA LEÃO MENEZES, 

advogado, Mestre em Direito Tributário pela Universidade de  Sao  Paulo (USP) e 

professor da Faculdade AGES. Dando continuidade convidou os técnicos cada um em 

sua especialidade para fazer a apresentação do RELATÓRIO TÉCNICO dos estudos 

apresentados pelas empresas MOLISE e SINERTEC, onde foi apresentado à ANÁLISE  

TÉCNICA E AMBIENTAL mostrando o modelo proposto, pontos fortes, pontos fracos 

e riscos; ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA mostrando o impacto da proposta 

aos municípios e a conclusão; ASPECTO JURÍDICO mostrando a introdução do 

assunto, explicando o processo do Procedimento de Manifestação de Interesse — PMI, 

Procedimento para realização licitação para concessão administrativa  (PPP);  
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DIRETRIZES PARA ESCOLHA DO MELHOR SISTEMA mostrando o Sistema 

completo para gestão de RS, aspectos mais importantes para o CONSCENSUL, 

definições de próximos passos. Houve um amplo debate com espaço para perguntas da 

assembleia as quais foram respondidas e esclarecidas, ao fim  Dr'.  PATRÍCIA 

MENEZES CARVALHO, informou que será entregue o Relatório impresso contendo: 

PARTE I - Analise das Propostas apresentadas, PARTE II - Apresentação da Análise 

das Propostas apresentadas, PARTE  III  - Respostas as perguntas formuladas pelo 

CONSCENSUL, ao fim a empresa colocou-se a disposição para futuros 

esclarecimentos, o superintendente parabenizou a equipe da M&C Engenharia pela 

apresentação e informou aos consorciados que com base no relatório apresentado o 

consorcio terá subsidio para a tomada de decisão quanto ao sistema de gestão de 

resíduos a ser adotado e licitado no âmbito do CONSCENSUL, podendo até chamar as 

empresas MOLISE e SINERTEC para readequar itens nos seus estudos conflitantes, 

destacou que nos próximos meses a equipe técnica do consorcio irá usar o relatório 

como base para alinhar e encontrar a melhor alternativa de resolução dos problemas dos 

municípios consorciados no que se refere a destinação adequada dos resíduos sólidos. 

Passando ao item 3, o superintendente convidou-me para auxilia-lo no processo de 

Votação da LOA (Lei Orçamentaria Anual) para o ano de 2020, fazendo uso da palavra 

informei que na  AGO  anterior do CONSCENSUL todos tinham recebido a Proposta da 

LOA (Lei Orçamentaria Anual) para o ano de 2020 e tínhamos começado a discursão da 

mesma, em seguida o superintendente explicou que o plano estadual e municipal da 

margem para que o aumento no repasse dos municípios cheguem até um percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) a ser arrecado pelo consórcio. 0 superintendente 

chamou a atenção esclarecendo que, caso não fosse aprovado o novo percentual de 0,2% 

(dois décimos por cento) para 0,3% (três décimos por cento) o consórcio ficaria 

inviabilizado de promover ações de investimentos em proveito das cooperativas e 

consequentemente dos municípios, tendo em vista que cada ano que passa os custos 

administrativo/operacionais do consorcio só aumenta. Destacou também que a política 

de resíduos sólidos é de competência dos municípios e que o papel do Consórcio é 

apenas de auxiliar na administração e adequação de suas políticas de acordo com a Lei 

12.305/2010. A proposta de aumento do repasse foi COLOCADA EM VOTAÇÃO E 
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POR UNANIMIDADE FOI APROVADA em manter o repasse dos municípios ao 

CONSCENSUL na ordem mensal de 0,2% (dois décimos por cento), do repasse integral 

das Receitas do  FPM  (Fundo de Participação dos Municípios) e 0,2% (dois décimos por 

f 7 	
cento) do repasse integral das Receitas do ICMS (Imposto sob Circulação de  (9 
Mercadorias e Serviços), devendo esses repasses serem feitos através de retenção 

automática, conforme a disponibilização dos recursos com essas rubricas fornecidos 

;=. 	pelo Governo Federal e Estadual aos municípios, sendo que o resgate automático, para 

o exercício de 2020 continuará sendo executado via Banco do Estado de Sergipe 

(BANESE) tendo como base o percentual da arrecadação sobre o  FPM  (Fundo de 

Participação dos Municípios) e o ICMS (imposto sobre circulação de mercadorias). 

Conforme estabelece o Contrato de Rateio e de Programa os municípios, para o 

exercício financeiro de 2020, deverá consignar na sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

s, OU como crédito adicional especial em sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação 

fq. suficiente para suportar as despesas assumidas através do Contrato de Rateio firmado 

com o CONSCENSUL. Em seguida fiz a leitura da Resolução n° 01/2019, que 

regulamenta a LOA 2020, sendo aprovada por unanimidade o texto original da 

2,  Resolução e da LOA 2020 sem alterações, seguindo posteriormente para publicação no 

• site  do consorcio e Diário Oficial. Passando ao item 4, o superintendente esclareceu 

	 que devido a sede do CONSCENSUL está situada no município de INDIAROBA se faz 

necessário à alteração do Ente Federativo Responsável (EFR) pelo CONSCENSUL, 

passando de BOQUIM/SE para INDIAROBA/SE, a proposta foi colocada em votação e 

por unanimidade foi aprovada à alteração do Ente Federativo Responsável (EFR) pelo 

CONSCENSUL, para o município de INDIAROBA/SE. Em seguida o Superintendente 

franqueou a palavra a quisesse fazer uso dela, como ninguém se manifestou, deu por 

encerrada a Assembleia Geral Ordinária, e eu, ADAELSON FRANCISCO DO 

NASCIMENTO - Diretor Financeiro do Consorcio, lavrei a presente ata, que lida, votada e 

aprovada, vai assinada pel3vIesa e pelos demais presentes, conforme lista de presença. 

14/e I, 	
------ 	

, 

I A . elson Francisco do Nascimento 
IRETOR FINANCEIRO - CONSCENSUL 

Decreto n° 002/2017 
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Assembleia Geral Ordinária do CONSCENSUL, realizada NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2019, (QUARTA-FEIRA),  its  09:00 HORAS, no aUditorio 

da  FAMES  - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe, localizado na RUA ENG. JORGE DE OLIVEIRA NETO, 650, COROA DO MEIO, 

ARACAJU, SERGIPE, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1. Apresentação da Conclusão da Análise Técnica das propostas de sistemas 

de gestão de resíduos sólidos urbanos da região sul e centro sul sergipano, apresentados pelas empresas  MOUSE  e SINERTEC, no âmbito da PMI 

05/2018, através da empresa M & C ENGENHARIA LTDA; 2. Planejamento das ações para 2020; 3. Votação da LOA (Lei Orçamentaria Anual) para 

o ano de 2020, segue abaixo assinatura dos representantes dos municípios e presentes na  AGO.  

QT  MUNICÍPIO ASSINATURA DO REPRESENTANTE CARGO E-MAIL/TELEFONE 

01 ARAUÁ , 
'7 

) r 

02 BOQUIM 

03 CRISTI.NAPOLIS . • . 
. 

• 
. 	... 

.... 	- 
. 	- 

• .‘ 

• 04 ESTÂNCIA 	• • • . ,jerxm I.

.. 

, 
.  di 	'  

pet,-, a.4-.0-  _>t) • 
r • 

,.' 13 

- 
• 

• 
? 

r avato. g, 
9V 3516 - 0-7Z 05 INDIAROBA 6  ,44ap-e1. .. Oa p/ 4- , 1 

P 
P. &VSEgg-elt 

Mj t 
`),  

CONSCENSUL 

LISTA DE PRESENÇA 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 



   

Selo TJSF: 202029641000472 
Ace's.: www.tise.juchrixiQ9YCA4. 

molnmentot: RI 167,95. Ferd: RS 1.59. Gulf': 260200000162. 
Indlarohn,SF., 10 de  março  e 2020. 
A tecrevente. 	

' 

etenpelmudeJem S a San or.  
• 

Página 2  

QT  MUNICÍPIO ASSINATURA DO REPRESENTANTE CARGO E-MAIL/TELEFONE 

A. 06 ITABAIANINHA .,----7---> 
.---. 

be 
 , 

• :. 	 ' ), 	,. 	 - o......- 
4 

07 LAGARTO  

08 PEDRINHAS 
' • Adie  Ilk  1-- 1-:: 	"Vir 	.4 -'L 	• 	f‘. 	• 	i  C  P.   

09 POÇO VERDE 

V. 

P.4;6, 	cic.._ C..t: 	P ot„c,-) -Sr-L-c. S2-Clet 	okti 	 114P-102-4 &A 62._ 	4:411„ero.c.„, g..,_ 

10 RIACHAO DO DANTAS 
_  full-L-1 cia  pc  t a ja;nzi,„ scad_  if,tii.) 

 Imill-  IQII 	.• 	
co,.  

11 SALGADO 

12 SANTA LUZIA DO ITANHI 
...7t) 	16,-- 	-?..47A-e•••=f-3% 5:/-511.- r 	‘ • /4 • fti , 	--A Se 	o, s e  /Le  07Z-COA-. 6,-- 

13 SIMAO DIAS 
_ 

14 TOBIAS BARRETO - 	- 	# ... . _ 
_ 

15 TOMAR DO GERU i 

16 UMBAÚBA  
_ 

QT  ASSINATURA DO CONVIDADO ENTIDADE/MUNICÍPIO CARGO E-MAIL/TELEFONE 

01  
11) 	• 	ti.  1 1\A\ 	Nu.'- 

S '0- 
1 	1 	41 	S  -G: 

Ç74.,,, , 
--3,-"\-1\-t 	' I 	

0 

Qd • \\AZ-w  i\ki.) % 1.4b 	OU F40.c 

02 
Pt, ov.it)P 

kc= 11-0  fk • çkk.) A gou '0Q, Qakika...  cc  tv \ 
(1120 	qt:11,,) -1-JkS- 

Etry‘. 



o 

So1) TJSE: 202029641000472 
Acene: www.tise.jus.br/VQ9YeA4.  

mohnnentos: RS 167.95. Ferd: R$ 31.59 

E 
ndhsrohe,, SE, 10 de marco 01 2020. 

A xcrevente: 	
4 

QT  
 	VALIDO SOMENTE SOM EMENDAS  OS  RASURAS 	  

ASSINATURA  DO  CONVIDADO  ENTIDADE/MUNICÍPIO CARGO E-MAIL/TELEFONE 

, 
03 

 - 
04 / 

1 	/ 	 - .., A• ...t 	/I- /I _ / _4iP 	Z(77 / -' 	-:,'• 
 

05 
,e,A,C)-- 	

1 
 

- 	.." 

e 1-Sili./  
f 

06 

07 
.A....A- 	'44  - '' 	• P-At- y. q9eó. 

08  
• 

 772//1t 	c4Ru,4-4f-0 n 2 6 	0-A/G-c-eki 1-1-A,VA -DI /2- 	7-1,  RA --'1 	qi i.2. - .C2 r 
09 • .._, IL. 	• 	 . 	 O.. 1 . 1 ,  te  Au A CO' 1 	itif.t .o NA ii ( c-T.r:-c al  ci 3r) 	6.  i  g' 
lo 6

,2
t utLoutruAz) 

, 

*  I  ki° 

att.oUL Li (240VCS1‘) ej4ILCUlt  'i  Gtoe,k.S.  GI cle ti ,e144 
11 _ 

-ko. 	la 	DPI '4J1.& ,11 joi,c1/9verte- -to SoAct II 
j
,• ,Ç:,,.. 	Gu;q . t-te):6. C-4(1)  

. 43 4C    

. 
13 1

\ 

 

14 • / 4 2O • 

15 1,-.0 k-') 	4- G, .)s ',.)  
16 SA  f 

 c2 
 j&

..80 
 

to 	, . 'PAL v.1,44.- 	Id D:&rvi,i, PkrvJ..d-,_ 	ci.),LI,00-641-1--L)--e-K-94-4. Av. 	„ Ce,711- 

17 s • I  i  • 	
Cb V)01132i( ' COOSCPVSO L : 	

enAct.,..,_cos\oct:q.ocLu.s..d.(4,/
, 
 ,•tv, 

,u( 	-tksydAkflo 	1-9 	9,234— 54  i  

Página 3 



Página 4  

QT  ASSINATURA DO CONVIDADO ENTIDADE/MUNICÍPIO CARGO E-MAIL/TELEFONE 

18 (7..„..4 L Ç).._,  
\ 

. tteifb jj SOi 0(1 e• ( 44 - A OAk ;h.ikk Ai VIZMW0012) garg 

19 
.... , _,, r--,,  

20 
k..... 	 _ 

	 lilis kit/in -YLICC-orriirJa) Oni1/4CUA9 e 00 SCG 0 SUL Du‘dinfir,@ cnemcliy&LtS ece», 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 ICNIVDIILA R 013A 	12?a PresIdente Getúlio V.arn,l, 267 OD .di.., 	22
EGOI Térreo - Centro - incloarobai56 SFTIRCOI EDILTEM

ISARRECGAISTDREO 
	

Telefone: 79 3543-1513 

30 
ER REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS - 	 extra.2Indiaroba@tjsejus.br  

REGISTRO DE T TULOS E DOCUMENTOS 
0 	rProtocolo: 100; Reldstro: 95; Folho: l'.: 142; Livro: R 01 

31 

• i .:, 	.Selo TJSE: 2020296410004'2 
0•1:.... :4 11 	• Atone: www.tise.jus.brx/Q9YCA4. 

:' -0 0. I molumentos: RS' 167.95. Ferd: RS 33,59. 	do: 260200000162. 
O il• • 	IndlarohR 	F. 10 de março de 2020. 

32 

. 	 1 

• VALIDO SOMENTE SEM EmENgistlulourAhnsualsde•Iem 	Silv 8Rnt° 
_alk6o 

•,..-1 	
. 

 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

